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SECRETARIA-GERAL 
 

 
Portaria n.º 42 , de 18 de novembro de 2010. 

 
Institui a Equipe do Projeto “Processo Eletrônico” no âmbito do 
Conselho Nacional do Ministério Público e dá outras providências. 
 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, considerando o 
disposto no artigo 14 da Portaria CNMP-PRESI N° 29, de 07 de abril de 2010, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a equipe do Projeto “Processo Eletrônico”, composta pelos servidores relacionados no 
Anexo I, para desempenhar as atribuições constantes nos artigos 12 a 14 da Portaria CNMP-PRESI N° 29, de 07 de abril de 
2010. 

Art. 2º Designar o servidor GUSTAVO PAMPLONA SILVA, de matrícula 20990, lotado na Secretaria 
Jurídica, exercendo o cargo de Secretário Jurídico, como Gestor do Projeto. Designar, na qualidade de cogestores, os 
servidores ALEX LUCIANO VALADARES DE ALMEIDA, de matrícula 20907, lotado na Presidência, exercendo o cargo de 
Chefe de Gabinete da Presidência, JOÃO BARBOSA LIMA, de matricula 15872, lotado na Corregedoria Nacional, exercendo 
o cargo de Chefe de Gabinete da Corregedoria Nacional e GUSTAVO DO NASCIMENTO OHASHI, de matricula 20.291, 
lotado no Gabinete da Conselheira SANDRA LIA, exercendo o cargo de assessor, devendo exercer as mesmas atribuições do 
Gestor do Projeto. 

Parágrafo único. As atribuições dos cargos supracitados são as constantes nos artigos 11 a 13 da Portaria 
CNMP-PRESI N° 29, de 07 de abril de 2010. 

Art. 3º Os trabalhos deverão ser desenvolvidos entre o período de 01de outubro de 2010 e 31 de março de 
2010, podendo ser prorrogado apenas por determinação da Secretaria Geral deste Conselho, conforme avaliação do Comitê 
Gestor de Mudança do Escritório de Projetos do CNMP, definido por meio da Portaria CNMP-SG N.º 29, de 15 de setembro 
de 2010. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSÉ ADÉRCIO LEITE SAMPAIO 
Conselho Nacional do Ministério Público 

Secretário-Geral 
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ANEXO I 
 

 
N° Nome Completo Matricula Lotação Cargo Função no Projeto 

1 GUSTAVO PAMPLONA SILVA 20990 SEJUR Secretário Jurídico Gestor 

2 
ALEX LUCIANO VALADARES DE 
ALMEIDA 

20907 Presidência 
Chefe de Gabinete da 
Presidência 

Cogestor da Presidência 

3 JOÃO BARBOSA LIMA 15872 Corregedoria Nacional 
Chefe de Gabinete da 
Corregedoria Nacional 

Cogestor da Corregedoria 

4 GUSTAVO DO NASCIMENTO OHASHI 20291 Gabinetes Gabinetes Cogestor 

5 DANIELA NUNES FARIA 16756 CGP  Equipe de Projeto 

6 
ALCIDIA APARECIDA DE SOUZA 
NARDES 

5239 CGP  Equipe de Projeto 

7 JULIANA KOHLER 16575 Gabinetes  Equipe de Projeto 

8 LUIZ FERNADO MOREIRA 18213 Gabinetes  Equipe de Projeto 

9 
JULIANA FARIAS BRANDÃO CORTES 
PRADO 

17928 Corregedoria  Equipe de Projeto 

10 KAMILA SOARES GARCIA 21001 Corregedoria  Equipe de Projeto 

11 RODRIGO ASSIS 20836 STI  Equipe de Projeto 

 
 

 


